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O último ano do mandato impõe uma série de providências a 
serem adotadas pelos gestores públicos municipais.

Ciente dessa tarefa e investido em sua missão de orientar e con-
trolar a gestão dos recursos públicos, o Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo edita este manual com o objetivo de 
auxiliar os administradores no cumprimento das suas obrigações 
legais e constitucionais.

Em ano eleitoral, certos cuidados devem ser redobrados para as-
segurar a regularidade das ações governamentais e a continuida-
de dos serviços públicos. 

Esta publicação pretende colaborar com o adequado processo 
de transição de mandato, auxiliando os gestores no cumprimen-
to das regras neste período e criando condições de governabili-
dade necessárias para o início da nova gestão.

Além de orientar os administradores públicos, este manual é 
uma ferramenta de controle social, já que oferece aos cidadãos 
e representantes da sociedade civil informações sobre as restri-
ções a serem consideradas pelos prefeitos e presidentes de câ-
maras no último exercício do mandato.

Os administradores municipais precisam estar atentos às restri-
ções e às regras impostas pelas leis de Responsabilidade Fiscal 
e Eleitoral, entre outras normas pertinentes à sua conduta no 
final de mandato. Desta forma, evitam a reprovação das contas 
pelo Tribunal e se preservam de restrições em participar das 
eleições, da impossibilidade de diplomação ou até mesmo da 
cassação de mandato.

Conselheiro Domingos Augusto Taufner 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

  Mensagem do   
  presidente
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Com o objetivo de resguardar o equilíbrio das contas públicas, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu limites e regras es-
pecíficas, dedicando especial atenção às condutas adotadas no 
último exercício de mandato.

Para tanto, o administrador público não poderá praticar, neste 
período, atos que venham a onerar os cofres públicos, compro-
metendo a gestão futura e transferindo aos seus sucessores obri-
gações assumidas em nome do poder público.

Nesta publicação encontram-se as principais regras a serem ob-
servadas ao longo do último ano de mandato.

1 Introdução



2 Aspectos da Lei de       
Responsabilidade  

       Fiscal
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2.1 Controle de gastos com pessoal

O limite legal para comprometimento dos gastos com pessoal 
nos municípios, em cada período de apuração, não poderá exce-
der o percentual de 60% da receita corrente líquida (RCL), sendo 
54% para o Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo. 

Gastos com pessoal - limites estabelecidos na LRF:

Descrição
Limites

Máximo Prudencial (95%) Alerta (90%)

Executivo 54% 51,3% 48,6%

Legislativo 6% 5,7% 5,4%

Total 60% 57,0% 54,0%

Limite de alerta 

Caso a despesa total com pessoal atinja 90% do limite máximo 
legal atribuído a cada poder, o TCE-ES emitirá parecer de alerta. 

Limite prudencial

Considerando o princípio da gestão fiscal responsável, a LRF esta-
beleceu um limite intermediário para a despesa com pessoal (limi-
te prudencial), que equivale a 95% do limite máximo legal do poder.

2 Aspectos da Lei de   
Responsabilidade Fiscal
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Limite máximo legal

Na hipótese da despesa total com pessoal do ‘poder’ ultrapassar 
o limite máximo legal (art. 20, III), sem prejuízo das medidas res-
tritivas previstas para aquele que ultrapassa o limite prudencial 
(art. 22), o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primei-
ro quadrimestre.

 e Providências a serem adotadas para retorno ao limite da 
despesa com pessoal

a. redução em pelo menos vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e funções de confiança, poden-
do ser alcançado pela extinção de cargos e funções; 

b. exoneração dos servidores não estáveis; 

c. possibilidade de o servidor estável perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal, se as medi-
das adotadas anteriormente não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação de elimina-
ção do excedente.

 e Restrições previstas para o caso de o ‘poder’ não alcançar a 
redução do limite no prazo estipulado pela LRF

Enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá: 

a. receber transferências voluntárias; 

b. obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

c. contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas 
ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à 
redução das despesas com pessoal.

 e Aplicação imediata das restrições no último ano de mandato

Se a despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro qua-
drimestre do último ano do mandato do titular do poder, as res-
trições citadas anteriormente aplicam-se imediatamente.

 e Restrições no caso de o ente ultrapassar o limite prudencial 
(vedações ao poder que houver incorrido)

a. concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequa-
ção de remuneração a qualquer título, salvo os derivados 
de sentença judicial ou de determinação legal ou contra-
tual, ressalvada a revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; 

b. criação de cargo, emprego ou função; 

c. alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; 

d. provimento de cargo público, admissão ou contratação 
de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição de-
corrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 

e. contratação de hora extra, salvo nas situações previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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2.2 Aumento de gastos com  
pessoal nos últimos 180 dias 

Durante os últimos 180 dias do mandato de gestores públicos, os 
gastos com pessoal não poderão ser aumentados, sob pena de se-
rem considerados nulos de pleno direito.
 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumen-
to da despesa com pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e 
o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da 
Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de 
que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos 
cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titu-
lar do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

A regra do parágrafo único do art. 21 da LRF pretende coibir a 
prática de atos de favorecimento relacionados com a despesa de 
pessoal, mediante contratações, nomeações, atribuição de van-
tagens, entre outros, em final de mandato, no sentido de evitar:

 e o crescimento das despesas com pessoal. 

 e o comprometimento dos orçamentos futuros. 

 e a inviabilização das novas gestões.

O mandamento não alcança os aumentos originários de vanta-
gens pessoais a que os servidores públicos têm direito por força 
de dispositivo constitucional. É o caso dos anuênios, quinquê-
nios, salários-família, entre outros, que deverão ser concedidos 
normalmente, mesmo durante o último ano de mandato. 

Parecer-consulta relacionado ao tema: TC-010/2011

2.3 Vedação às operações de crédito por 
antecipação de receitas orçamentárias (ARO)

Operações de ARO são aquelas em que o setor financeiro anteci-
pa aos entes públicos as receitas tributárias futuras decorrentes 
da arrecadação tributárias (IPTU, ISSQN), as quais são oferecidas 
ao credor como garantia. 

As ARO não poderão ser realizadas no último ano de mandato do 
prefeito (inciso IV-b do art. 38 LRF).

 Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita 
destina-se a atender insuficiência de caixa durante o exercí-
cio financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 
32 e mais as seguintes:
        (...)
        IV - estará proibida:
        (...)
        b) no último ano de mandato do presidente, governador 
ou prefeito municipal.

 

2.4 Limite para inscrição em  
restos a pagar não processados

O limite para inscrição dos restos a pagar não processados, no 
último ano de mandado da gestão administrativo-financeira, é a 
disponibilidade líquida de caixa por vinculação de recursos.

A verificação do cumprimento deste limite deverá ser feita com 
base no demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos 
a pagar (Anexo 5 do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, 6ª 
edição) e deve ser elaborado somente no último quadrimestre, 
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integrando, assim, o relatório de gestão fiscal por poder e o rela-
tório de gestão fiscal consolidado.

Regra do art. 42, LRF

Art. 42. É vedado ao titular de poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente dispo-
nibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas compro-
missadas a pagar até o final do exercício.

Para cumprimento da regra, o ‘limite’ a ser observado é o de 
‘disponibilidade de caixa’, considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Para que estas despesas possam ser saldadas é preciso pagar 
primeiramente os credores mais antigos, ou seja, deve-se res-
peitar a ‘ordem cronológica das obrigações’ (Lei nº 8.666, de 
1993, art. 5º e 92).

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

A administração não poderá dar prioridade às obrigações 
contraídas nos últimos oito meses do último ano de man-
dato em detrimento das assumidas em meses anteriores. 
O artigo 5º da Lei nº 8.666/93 veda expressamente tal con-
duta quando determina que os pagamentos realizados pela 
administração devam obedecer à estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades.

Assim, ao assumir uma obrigação de despesa por meio de con-
trato, convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de con-
tratação, o gestor deve verificar previamente se poderá pagá-la, 
valendo-se de um ‘fluxo de caixa’ que levará em consideração 
‘os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 
exercício’ (art. 42, parágrafo único, LRF).

Exemplo

(+) Disponibilidade de caixa em 1o de janeiro

(+) Previsão de entrada de recursos até 31 de dezembro

(=) Disponibilidade de caixa “bruta”

(–) Pagamento das despesas do ano anterior, inscritas em 
restos a pagar a serem pagas no ano

(–) Pagamento das despesas já liquidadas

(–) Pagamento dos salários dos servidores até o final do ano

(–) Pagamento do 13º salário

(–) Pagamento de encargos sociais

(–) Pagamento de empréstimos bancários

(–) Pagamento de parcelamento de dívidas com o INSS e 
outras

(–) Contrapartida de convênios já assinados

(–) Pagamento de contratos já assinados (vigilância, limpe-
za, fornecimento de medicamentos, obras etc.)

(–) Pagamento das despesas de água, luz e telefone previs-
tas

(–) Pagamento de quaisquer outras obrigações já assumidas 
ou que o município deva fazer por exigência legal

(=) Disponibilidade de caixa ‘líquida’

Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais (6ª edição, p. 242/243)
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A disponibilidade de caixa deve constar de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma indivi-
dualizada (LRF, art. 50, inciso I). Como exemplos de vinculações 
de recursos, considere os destinados a ações e serviços públi-
cos de saúde, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
ao regime próprio de previdência do servidor e às operações de 
crédito com finalidade específica. 

Restos a pagar significam compromissos financeiros exigíveis 
que compõem a dívida flutuante e podem ser caracterizados 
como as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro de cada exercício financeiro. São encargos incorridos 
no próprio exercício, sendo a parcela liquidada inscrita em ‘res-
tos a pagar processados’ e a pendente de liquidação, em ‘restos 
a pagar não processados’.

Lei nº 4.320/64 - Art. 36. Consideram-se restos a pagar as 
despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de de-
zembro distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de crédi-
tos com vigência plurianal, que não tenham sido liquidados, 
só serão computados como restos a pagar no último ano de 
vigência do crédito.

Em regra, as despesas devem ser executadas e pagas no exercício 
financeiro. Extraordinariamente, podem ser cumpridas no exercí-
cio seguinte, desde que haja suficiente disponibilidade de caixa. 

É importante que o gestor saiba que, embora a restrição do art. 
42 se refira aos ‘dois últimos quadrimestres’ do respectivo man-
dato, a LRF exige o equilíbrio intertemporal, ou seja, equilíbrio 
ao longo dos exercícios, entre as receitas e as despesas públicas, 
como pilar da gestão fiscal responsável.

Assim, o ‘controle’ da disponibilidade de caixa e da geração de 
obrigações deve ocorrer simultaneamente à ‘execução financei-
ra’ da despesa em ‘todos os exercícios’ e não somente no ‘último 
ano de mandato’.

Deste modo, para verificar o cumprimento do art. 42 da LRF, o 
gestor deve estar atento ao ‘demonstrativo da disponibilidade 
de caixa e dos restos a pagar’, previsto no MDF (6ª edição) para 
confrontar o montante dos restos a pagar empenhados e não 
liquidados do exercício com a disponibilidade de caixa líquida, 
segregados por vinculação.  

 e Esclarecimentos necessários à aplicação da regra do art. 42:

a) A expressão ‘contrair obrigação de despesa’

Contrair obrigação de despesa não tem o mesmo signifi-
cado que empenhar despesa. O empenho de despesa é o 
ato emanado de autoridade competente que cria para o 
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de im-
plemento de condição (Lei nº 4.320/64, art. 58). 

O empenho é uma das fases mais importantes por que 
passa a despesa pública, obedecendo a um processo que 
nasce, na maioria das vezes, em uma licitação e vai até 
o pagamento, mas não cria obrigação, que se considera 
contraída no ‘momento da formalização do contrato ad-
ministrativo ou instrumento congênere’. 

Segundo prescreve o MDF (6ª edição), dentre as obriga-
ções e direitos pactuados nesses instrumentos encon-
tram-se, de um lado, a obrigação da prestação do serviço, 
a entrega da obra ou dos materiais e, de outro, a efetiva-
ção do devido pagamento. 

Com a assinatura dos contratos, também nasce o dever 
da administração pública em registrá-los contabilmente, 
por força dos princípios da prudência e da oportunidade, 
segundo os quais, dentre outras coisas, os registros do 
patrimônio e suas mutações devem ser feitos de forma 
tempestiva e integral.
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Nesse sentido, o artigo 61 da Lei n.º 4.320/64 estabele-
ce que ‘para cada empenho será extraído um documento 
denominado nota de empenho que indicará o nome do 
credor, a representação e a importância da despesa bem 
como a dedução desta do saldo da dotação própria’.

b) Distinção entre mandato e reeleição

Não há que se confundir mandato e reeleição para fins de 
cumprimento do art. 42 da LRF. Em que pese ser permiti-
da ao titular do mandato a recondução ao cargo por meio 
do instituto da reeleição, as limitações impostas para con-
tratação de despesa sem a respectiva disponibilidade de 
caixa são relativas ao período de mandato e não ao pe-
ríodo em que o titular da chefia estiver no exercício do 
poder. Sendo assim, mesmo que o titular do poder seja 
reeleito, para a contratação de obrigação de despesa que 
não possa ser cumprida integralmente deve existir a sufi-
ciente disponibilidade de caixa.

c) Cancelamento de restos a pagar processados

Em que pese serem permitidas cláusulas exorbitantes 
pela Lei de Licitações e Contratos, os princípios do direito 
civil devem ser seguidos supletivamente. Os contratantes 
são obrigados a guardar, tanto na conclusão do contra-
to quanto em sua execução, os princípios de probidade 
e boa fé (Lei nº 10.406 de 10/01/2002, art. 422). Desta 
forma, o cancelamento de restos a pagar processados, ou 
seja, aqueles cuja obrigação por parte do prestador fora 
cumprida, não tem respaldo legal, contrariando, no míni-
mo, o princípio da moralidade administrativa (CF, art. 37). 

d) Cancelamento de empenho e restos a pagar não  
     processados

O cancelamento de empenhos ou de despesas inscritas em 
restos a pagar, mesmo não processados, é medida que re-
quer avaliação criteriosa. ‘A LRF não autoriza nem incentiva’ 
a quebra de contratos celebrados entre a administração pú-
blica’ e seus fornecedores e prestadores de serviços. Assim, 
embora seja penalizado o gestor irresponsável que deixe 
de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento 
do montante de restos a pagar inscrito em valor superior 
ao permitido em lei (Lei nº 10.028/2002, art. 2º), isto não 
significa que o gestor possa lesar o fornecedor de boa fé.

e) Obras e prestações de serviços plurianuais 

Obras e prestações de serviços plurianuais que ultrapas-
sem o período estabelecido para a Lei Orçamentária Anu-
al devem ser precedidas do cronograma físico-financeiro 
determinado pela Lei 8.666/93. Nesses casos, a disponi-
bilidade de caixa será afetada não pelo valor total da obra 
ou serviço, mas pela parte ou fração do orçamento que 
corresponda à parte do cronograma orçamentário-finan-
ceiro do exercício. Portanto em se tratando de obra plu-
rianual contemplada no PPA e LDO, sendo discriminada 
a porção orçamentária a ela destinada, ao administador 
em final de gestão cumpre pagar, apenas, as parcelas da 
obrigação liquidadas até o dia 31 de dezembro do exer-
cício (vide parecer do TCE-ES relacionado ao tema: TC 
12/2007).

f) Restrições previstas para o ente em caso de  
    descumprimento do limite 

O descumprimento dos ‘limites legais’ relativos aos restos a 
pagar impedirá, até que a situação seja regularizada, que o 
ente da Federação receba ‘transferências voluntárias’. A ob-
servância do cumprimento do limite de inscrição em restos a 
pagar é um dos requisitos para a concessão de garantia pela 
União das operações de crédito pleiteadas pelos municípios.
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2.5 Assunção de obrigação sem autorização 
orçamentária

Toda despesa pública deve ser precedida de autorização legislati-
va, por meio do orçamento. A Constituição proíbe a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais (Constituição, art. 167, II). 

Da mesma maneira, a LRF estabeleceu condições para a geração 
de despesa: o ato que cria despesa deverá ser acompanhado de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e de declaração 
do ordenador de despesa de que tem adequação com a LOA e 
compatibilidade com o plano plurianual e a lei de diretrizes or-
çamentárias, sem o que tal geração de despesa ou assunção de 
obrigação é considerada não autorizada, irregular e lesiva ao pa-
trimônio público (LRF, art. 15, 16 e 29, §1º). 

Por outro lado, a Lei de Crimes Fiscais (Lei 10.080/2000) conside-
ra crime ordenar despesa sem autorização legislativa.

Assim, em regra, a despesa pública deve transitar pelo orçamen-
to e a despesa a pagar precisa ser efetivamente registrada na 
rubrica ‘restos a pagar’. 

2.6 Regra para recondução 
da dívida aos limites legais

Os limites globais para o montante da dívida consolidada líquida 
dos municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro 
(2016), contado a partir do final de 2001, ‘não poderão exceder 
a 1,2 vez a receita corrente líquida’. 

No caso de ‘desenquadramento’, a regra permanente determina 
o retorno ao limite máximo em até 3 quadrimestres (1 ano), sen-
do 25% no primeiro quadrimestre e o restante (75%) nos segun-
do e terceiro quadrimestres.

1º Quadrimestre 2º e 3º Quadrimestres
Redução de 25%, pelo menos Redução do excedente (até 75%)

Enquanto perdurar o excesso ou se o limite for excedido no 1º 
quadrimestre do ‘último ano de mandato’, ficará vedada a rea-
lização de operação de crédito, inclusive ARO, exceto para o re-
financiamento de dívida mobiliária. Vencido o prazo de retorno 
e enquanto perdurar o excesso, o ente ficará impossibilitado de 
receber transferências voluntárias da União ou do Estado.

 e Medida para redução do excesso de endividamento

Obtenção obrigatória de superávit primário, inclusive por meio 
de limitação de empenho (art. 9º da LRF).
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3.1 A importância do controle interno 

Ao longo de todo o mandato o administrador planejou, executou 
e fiscalizou ações e projetos que, juntos, irão formar o retrato 
final de sua gestão. Porém, a complexidade e o volume das ações 
realizadas exigem mecanismos de controle capazes de assegurar 
o alcance dos resultados pretendidos. 

Nesta perspectiva, o sistema de controle interno deve ser vis-
to como importante aliado do administrador. Por meio dele são 
obtidas informações de diversos setores e identificadas falhas, 
erros, desvios, fraudes e riscos potenciais, permitindo o desen-
volvimento de ações de prevenção, correção e aperfeiçoamento 
da gestão, inclusas mudanças de estratégia sempre que as cir-
cunstâncias identificadas no dia a dia o exigirem.

Portanto, abrir mão de um sistema de acompanhamento dos 
atos públicos em uma administração gerencial significa assumir 
riscos desnecessários, que poderão culminar na responsabiliza-
ção por impropriedades que, se submetidas ao crivo do contro-
le interno, poderiam ser facilmente identificadas e saneadas. 

Assim, o sistema de controle interno revela-se como ferramenta 
essencial de governança na medida em que oferece ao adminis-
trador a segurança e a confiança indispensáveis para o cumpri-
mento das responsabilidades assumidas no decorrer de todo o 
mandato e no ano de encerramento da gestão.

3 ASPECTOS GERAIS
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Destaca-se:

RESOLUÇÃO TC n° 227, DE 25 DE AGOSTO DE 2011 (Alterada 
pela Resolução TC nº 257, de 7.3.2013)

Dispõe sobre a criação, implantação, manutenção e fisca-
lização do Sistema de Controle Interno da Administração 
Pública, aprova o “Guia de orientação para implantação do 
Sistema de Controle Interno na Administração Pública”, es-
tabelece prazos e dá outras providências.

3.2 Condutas vedadas aos  
agentes públicos em ano eleitoral

A Lei Eleitoral 9.504/1997 apresenta algumas condutas que são 
vedadas aos agentes públicos* no decorrer do mandato e, so-
bretudo, no ano e no período de campanha eleitoral. A norma 
visa garantir a probidade administrativa, a igualdade de oportu-
nidades entre candidatos e a legitimidade das eleições, evitando 
os abusos de poder político e econômico e a prática de atos que 
possam interferir ou macular o processo eleitoral.

Tais regras impactam sobretudo os casos em que exista  possibi-
lidade de reeleição de prefeitos ou de favorecimento de aliados 
políticos.

Dependendo da vedação eleitoral, a conduta praticada pelo 
agente público poderá resultar nas seguintes consequências:

a. Inelegibilidade.

b. Cassação do registro ou do diploma de eleito.

c. Suspensão imediata da conduta, quando for o caso.

d. Pagamento de multa.

e. Sanções constitucionais e administrativas.

f. Sanções da lei de improbidade administrativa. 

*Agente público - todos os que exerçam, ainda que de for-
ma transitória ou mesmo sem remuneração, por meio de 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, em-
prego ou função nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta ou fundacional (art. 73, §1º, da Lei 
nº 9.504/97).
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Acrescente-se a vedação prevista no art. 57-C e §1º da Lei Elei-
toral, relativa à veiculação de propaganda eleitoral (paga ou gra-
tuita) na internet, que deve ser observada a qualquer tempo. De 
igual modo, cabe ressaltar que as condutas previstas no art. 73, 
incisos I, II, III, IV, da mesma lei, a bem do interesse público tam-
bém devem ser evitadas ao longo de todos os anos.  

Por fim, segundo entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, a 
norma do §10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 impede, no ano 
das eleições, o implemento de benefício fiscal referente à dívida 
ativa do município (ex.: Programa de Recuperação Fiscal - Refis), 
bem como o encaminhamento de projeto de lei à câmara de ve-
readores, objetivando a previsão normativa voltada a favorecer 
inadimplentes (Consulta TSE nº 1531-69/DF, rel. Min. Marco Au-
rélio, em 20.9.2011).
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3.3 Processo de transição de governo

O processo de transição reflete amadurecimento político e alto 
grau de comprometimento do administrador com a gestão pú-
blica. Por meio dele, são criadas condições para que o candidato 
eleito, antes da sua posse, receba os dados e informações neces-
sárias para elaborar seu programa de governo, ao mesmo tempo 
em que se garante a continuidade da gestão e da prestação dos 
serviços públicos.

PASSO A PASSO DA TRANSIÇÃO

1° Passo: instalar a equipe de transição

A Constituição Estadual assegura ao candidato eleito, por meio 
da equipe de transição, o acesso às informações sobre o funcio-
namento da administração pública. Assim, tão logo o novo pre-
feito seja declarado eleito, a equipe deverá ser constituída.

A equipe de transição deverá ser disciplinada por lei municipal 
específica. Sugere-se que o ato normativo disponha sobre a pre-
visão de início e encerramento, a finalidade e a forma de atuação.

É aconselhável que a equipe seja composta por profissionais 
representantes da administração atual e futura. Nesta equipe, 
os representantes do setor contábil e do controle interno serão 
de fundamental importância no processo de conhecimento dos 
procedimentos contábeis, financeiros, administrativos e de con-
trole do respectivo poder.

A inexistência de norma não impedirá o acesso às informações 
por todos aqueles que sejam credenciados pelo prefeito recém
-eleito. O descumprimento dessas regras poderá ser denunciado 
ao Tribunal de Contas.

A lei orgânica do município deverá garantir, em seu conte-
údo, o acesso às informações sobre a administração mu-
nicipal em curso pela equipe de transição democrática de 
governo. (E.C. nº 96/2013).

2° Passo: preparar e apresentar relatórios

A administração deverá estar apta a elaborar e a apresentar rela-
tório para a equipe de transição com o seguinte conteúdo mínimo:

 e Informação sucinta sobre decisões tomadas que possam ter 
repercussão de especial relevância para o futuro do órgão.

 e Assuntos que requeiram adoção de providências, ação ou 
decisão da administração nos 100 primeiros dias do novo 
governo.

 e Relação dos órgãos, entidades e organizações não-governa-
mentais com os quais o município tem maior interação, in-
formando a motivação dessa interação.

 e Relação atualizada de nomes, endereços e telefones dos 
principais dirigentes do órgão ou entidade, bem como dos 
servidores ocupantes de cargos de chefia.
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3° Passo: disponibilização de informações

Em final de mandato, o administrador deverá disponibilizar in-
formações necessárias para a condução do processo de transi-
ção, atentando-se para os seguintes pontos:

 e As informações deverão ser prestadas na forma e no pra-
zo que assegurem o cumprimento dos objetivos da transi-
ção governamental. 

 e À equipe de transição deverá ser assegurado o apoio técnico e 
administrativo necessário ao desempenho de suas atividades;

 e Deverá ser proibida a retirada de documentos, equipamen-
tos, programas ou quaisquer outros bens públicos das de-
pendências da administração pela equipe de transição.

 e Sugere-se a elaboração de atas das reuniões, que devem ser 
objeto de agendamento e registro, com indicação dos partici-
pantes, dos assuntos tratados, das informações solicitadas e 
do cronograma de atendimento das demandas apresentadas.

 e As informações protegidas por sigilo só poderão ser forneci-
das pela atual administração na forma e condições previstas 
na legislação.

Deverá ser vedada a utilização da informação recebida pela equi-
pe de transição para outras finalidades.

Resumidamente, alguns procedimentos pertinentes no último 
ano de mandato do gestor público municipal:

a. Disponibilizar dados considerados relevantes acerca 
do PPA, LDO e LOA, incluindo anexos e demonstrati-
vos.

b. Estabelecer data limite para emissão de empenho; 
data além da qual não se realizarão despesas, não 
se emitirão cheques e não se realizarão pagamen-
tos, salvo nos casos estritamente necessários e 
inadiáveis, com prévia e expressa autorização do 
prefeito ou de servidor por ele designado.

c. Disponibilizar dados sobre contas públicas (número 
das contas, agências e banco), inclusive anexos com 
demonstrativos dos saldos disponíveis, devidamen-
te conciliados, dos restos a pagar e da dívida funda-
da, bem como a relação de documentos financeiros 
de longo prazo, contratos de execução de obras, 
consórcios, convênios e outros, pagos e a pagar etc.

d. Disponibilizar informações sobre valores médios 
mensais recebidos a titulo de transferências cons-
titucionais e legais.

e. Apresentar relação atualizada dos bens patrimo-
niais e levantamento de bens de consumo existen-
tes no almoxarifado.

f. Apresentar relação com a estrutura funcional da 
administração pública com o demonstrativo do 
quadro dos servidores.

g. Apresentar relação dos atos expedidos no período 
de 1° de julho a 31 de dezembro que importem na 
concessão de reajuste de vencimentos ou em no-
meação, admissão, contratação ou exoneração de 
ofício, demissão, dispensa, transferência, designa-
ção, readaptação ou supressão de vantagens de 
qualquer espécie do servidor público estatutário 
ou não.
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h. Disponibilizar comprovante de regularidade com a 
Previdência Social.

i. Disponibilizar informações sobre ações, projetos e 
programas de governo em execução, interrompi-
dos, findos ou que aguardam implementação jun-
tamente com as fontes de recursos e as razões que 
motivaram o eventual adiamento de implementa-
ção de projetos ou sua interrupção.

j. Realizar o inventário de dívidas e haveres, bem 
como a indicação de outros assuntos que sejam ob-
jeto de processos judiciais ou administrativos, jun-
tamente com a indicação do número do processo, 
das partes, do valor da causa e prazo, quando for o 
caso.

k. A situação da prestação de contas das ações, dos 
projetos e dos programas em andamento e dos re-
alizados com recursos de convênios, contratos de 
repasse ou financiamento (interno e/ou externo).

Nota: as informações fornecidas deverão apontar os prazos para tomada de decisão 
ou ação e respectivas consequências no caso de seu não atendimento.

GEO-OBRAS
A Resolução TC 245/2012, que institui o sistema de infor-
mações geográficas Geo-Obras, estabelece em seu art. 2º, 
§2º, que todas as obras e serviços de engenharia devem ser 
informadas ao TCE, independentemente de serem custea-
das com recursos públicos federais, estaduais e municipais.

Importante! No último ano de mandato, o administrador 
público deverá ficar atento aos prazos de cadastramento de 
informações no Geo-Obras, a fim de evitar futuras notifi-
cações e citações. Isso porque, finalizada gestão, o admi-
nistrador poderá ter dificuldade de acesso às informações, 
prejudicando sua regularização perante o TCE.
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